
PREFEITURA MUNlCIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA NO 33OOI2O25-SAD

o SECRETARIo DE ADMINISTRAÇÃo oT GARANHUNS,

no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

CONCEDER a JACKSON HENRIQUE ALMEIDA SOUZA,

Guarda Municipa!, Matrícula no. 11419, lotado(a) na Autarquia

Municipal de Segurança de Trânsito e Transporte, Licença

Paternidade, pelo período de (20) vinte dias, referente a seu (sua) filho(a):

Maria Elisa dos Santos Almeida, nos termos do Art. 2" da Lei

Complementar 471 de 2211212021 que altera o Art. 20 da Lei

Complementar 091 de 2110612007, que modifica a Lei no 6.123 de

2010711968 do EFPC-PE, adotada pelo Município através da Lei Municipal

no. 2.836 de 22107197 e suas alteraçÕes, com vigência a partir de

1010912025 a 29/09 12025.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria t\Iunicipal de Administração, em 26 de setembro de 2025

Antônto Acácro Santana de Godc'l

Secretário de Admini;traçi, I

i)refeitura N'lunicipal de Garanh''ir:t

Portaria no 00'1i2025 - GP

A cio Santana de Godoy
de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTneçÀo
Avenida Rui Barbosa 1440 - Heliópolis - Fone (087) 3762-7000

E-mail : rhgaranhuns@gmail.com
CEP 55298-000 - Garanhuns - PE

El Agito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

PORTARIA Nº 3300/2025-SAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, 

no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

CONCEDER a JACKSON HENRIQUE ALMEIDA SOUZA, 

Guarda Municipal, Matrícula nº. 11419, lotado(a) na Autarquia 

Municipal de Segurança de Trânsito e Transporte, Licença 

Paternidade, pelo período de (20) vinte dias, referente a seu (sua) filho(a): 

Maria Elisa dos Santos Almeida, nos termos do Art. 2º da Lei 

Complementar 471 de 22/12/2021 que altera o Art. 2º da Lei 

Complementar 091 de 21/06/2007, que modifica a Lei nº 6.123 de 

20/07/1968 do EFPC-PE, adotada pelo Município através da Lei Municipal 

nº. 2.836 de 22/07/97 e suas alterações, com vigência a partir de 

10/09/2025 a 29/09/2025. 

CUMPRA-SE 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

Secretaria Municipal de Administração, em 26 de setembro de 2025. 

Antônio Acácio Santana de Goroy 
Secretário de Administração 
Prefeitura Municipal de Garanhuns 

Portaria nº 001/2025 - GP 
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Antrffihcácio Santana de Godoy 
Setretário de Administração 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Avenida Rui Barbosa, 1440 — Heliópolis — Fone (087) 3762-7000 

E-mail: rhgaranhuns(a) gmail.com 

CEP 55298-000 — Garanhuns — PE
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